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INVESTIR 
PARA O 
FUTURO

Conectar a Angola,
Conectar Angola ao Mundo
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Sobre a AIPEX

Atribuições:

Promoção e atracção de investimentos

Promoção das exportações e internacionalização de 
empresas nacionais

Registar e acompanhar a implementação de propostas 
de investimento privado

Coordenar o apoio institucional aos investidores

Missão:

Promover e facilitar o investimento privado e as exportações, 

contribuindo para a diversificação económica e o 

desenvolvimento sustentável de Angola.
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Reformas Legais2020. 

CRIAÇÃO DA JANELA 
ÚNICA DE INVESTIMENTO

2021.

ALTERAÇÃO A LEI DO 
INVESTIMENTO 
PRIVADO

2021.

REFORÇADOS DIREITOS 
E GARANTIAS DO 
INVESTIDOR

2022.
CRIAÇÃO DO ONE 

STOP SERVICE
2022.
NOVO CÓDIGO DE 
BENEFÍCIOS FISCAIS

2023.
ISENÇÃO DE VISTO EM 
PASSAPORTES ORDINÁRIOS 
PARA +98 PAÍSES
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Janela Única do Investimento

Constituição de sociedades;

Pedidos de vistos (visto de investidor, visto de trabalho, visto de 
permanência temporária, autorização de residência);

Apoio no processo de identificação do local para implementação 
do projecto e respectivo processo de legalização;

Licença Ambiental;

Ligação de água, electricidade, etc.

Obtenção de licenças, alvarás e outras autorizações.
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Mercado emergente com um enorme potencial de crescimento

Políticas de investimento favoráveis para sectores prioritários

População crescente e força de trabalho dinâmica e jovem

Importante localização como porta de entrada para a África Austral e
Central

69 milhões de hectares de Floresta

1.650 Km de costa e capacidade de irrigar 7,5 milhões de hectares

35 milhões de hectares de terras aráveis, dos quais apenas 14% estão
em utilização;

Existência de 38 de 50 principais minérios usados na indústria

O investimento nos sectores prioritários tem a possibilidade de
substituir importações no valor de cerca de 3.000.000.000,00 (três mil
milhões de dólares norte americanos);
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Sectores prioritários  
Sectores 

prioritários

Procurar 
oportunidades 

proactivamente

Sectores 
estruturantes

Coordenar numa 
lógica de cluster 

com SPs1 à medida 
que surjam 

oportunidades 
específicas

Produtos 
alimentares

Agricultura, 
pecuária, 

pesca

Reflorestamento 
Madeira e 
derivados

Extracção 
de metais 
e minerais

Turismo Têxteis e 
calçado

Educação Saúde Energia 
e águas

Construção de 
infraestruturas
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Oportunidades de Investimento
AGRICULTURA

o Produção em larga escala (grãos, 
milho, soja, algodão)

o Produção de sementes
melhoradas

o Fertilizantes
o Sistemas de irrigação
o Unidades de montagem de

tractores e alfaias

PECUÁRIA

o Exploração industrial de 
bovinos, aves e suínos

o Construção de 
matadouros modernos, 
câmaras frigoríficas, e 
centros de melhoramento 
genético

PESCAS

o Construção Naval e de Estaleiros
o Construção de artefactos de

Pescas
o Processamento e produção de sal
o Aquicultura 
o Exploração de resíduos de peixe

para ração animal e agricultura.

PRODUÇÃO 
VEGETAL

o Culturas Perenes: Milho, Feijão,
Arroz, Mandioca, Soja e culturas
tradicionais

o Culturas industriais/rendimento: 
Café, Cacau, Palmares, Cajú e
Algodão

EXTRACÇÃO DE 
METAIS E MINERAIS

o Minério de ferro
o Minério de ouro
o Quartzo
o Alumínio
o Cobre
o Manganês
o Rochas ornamentais

TURISMO

o Polo Turístico de Cabo Ledo
o Polo Turístico de Calandula
o Projecto Casa - Okavango
o Parques de Campismo
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Oportunidades de Investimento
INDÚSTRIA 

TRANSFORMADORA

Processamento agroalimentar (óleos, 

farinhas, frigoríficos)

Construção de centros logísticos de 

armazenamento, conservação e fluxo de 

produção de áreas produtivas;

Construção de centros agroindustriais;

Transformação de bens alimentares, 

materiais de construção, têxtil, calçado 

etc; 

Construção de infraestruturas logísticas;

ENERGIA

Energia solar, eólica e 

biomassa; 

Estabelecimento de parcerias 

para construção de barragens

Construção de mini-hídricas;

Transporte de energia

TRANSPORTES E 
INFRAESTRURAS

Centros de distribuição regionais e 

armazéns frigoríficos para suportar 

agricultura e exportações.

Reabilitação e expansão das 

principais redes rodoviárias e 

ferroviárias;

Construção e operação de portagens 

nas zonas fronteiriças e principais 

vias rodoviárias;

Melhoria das infraestruturas 

aeroportuárias;
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O nosso objectivo é aumentar a produção interna e 
reduzir as importações de alimentos

Ser a porta de entrada das 
empresas internacionais 

no mercado africano

Reduzir as importações de 
produtos agrícolas em 
Angola e diversificar as 

exportações

Aumentar o emprego da 
população jovem
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Quadro Legal do 
Investimento 

Privado 

Lei  do Investimento Privado – Lei n.º 10/18, 
de 26 de Junho – alterada e republicada pela 
Lei n.º 10/21, de 22 de Abril;

Regulamento da Lei do Investimento Privado
– Decreto Presidencial n.º 250/18, de 30 de 

Outubro alterado e republicado pelo Decreto 
Presidencial 271/21, de 16 de Novembro;

Janela Única do Investimento – Decreto 
Presidencial n.º 176/20 de 15 de Junho;

Código de Beneficios Fiscais- Lei n.º 8/22, de 
14 de Abril.



ai
p

ex
.g

o
v.

ao

REGIME DE DECLARAÇÃO 
PRÉVIA

Propostas de investimento em 

sectores não prioritários;

As sociedades devem estar 

previamente constituídas;

Os benefícios e incentivos 

fiscais são concedidos 

automaticamente.

REGIME ESPECIAL

Propostas de investimento em 

sectores prioritários;

Os incentivos e benefícios são 

concedidos de acordo com a 

Zona de Desenvolvimento em 

que o projecto será 

implementado

REGIME CONTRATUAL

Projectos  em qualquer sector, cujo 

montante seja equivalente ou superior a 

USD 10.000.000,00 e que criem pelo 

menos 50 postos de trabalho directos 

para nacionais;

Projectos considerados estruturantes e 

que criem pelo menos 50 postos de 

trabalho directos;

Permite a negociação, entre o Investidor 

e AIPEX, os incentivos e benefícios fiscais
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Regimes de Investimento
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Regime de Declaração Prévia

Tipo de Imposto Período Redução

Predial pela  
Aquisição de Imóveis

N/A 50%

Imposto Industrial

• Geral → 25%

• Agricultura→ 10%

• Provisório → 2%

2 anos 20%

Imposto s/ aplicação
de capital

2 anos 25%

Selo → 1% 2 anos 50%

PREDIAL: pela Aquisição de imoveis
destinados ao escritório e ao
establecimento do investimento;

Industrial: É cobrado sobre os lucros 
obtidos no exercício de qualquer 
actividade de natureza comercial ou 
industrial, mesmo que acidental

Aplicação de capital: É cobrado sobre 
os rendimentos provenientes da 
simples aplicação de capital

Selo: Diz respeito a todos os actos, 
contratos, documentos, títulos, livros, 
papéis e operações
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Regime Especial
Impostos Zona A Zona B Zona C Zona D

Predial: Aquisição 
de imóveis para 

investimento (2%)

50% por um 
período de 

2 anos
75% 85%

92,5% por 
um período 
de 8 anos

Imposto industrial 
(Geral, Agrícola, 
Provisório) (25%; 

10%,2%)

20% por um 
período de 

2 anos

60% por um 
período de 

4 anos

80% por um 
período de 

8 anos

90% por um 
período de 

8 anos

Aplicação do 
imposto sobre o 

capital
(10%)

25% por um 
período de 

2 anos

60% por um 
período de 

4 anos

80% por um 
período de 

8 anos

90% por um 
período de 

8 anos

Propriedade de 
imóveis 

destinados a 
investimento
(0,5% < AKZ 5 

milhões)

N/A
50% por um 
período de 

4 anos

75% por um 
período de 

8 anos

82,5% por 
um período 
de 8 anos

Lunda Norte

Lunda Sul

Malange

Bengo

Cuanza

Norte

Cuanza Sul

Luanda

Uíge

Zaire

Cabinda

Bié
Huambo

Benguela

Cuando
Cunene

Huíla

Moxico

Namibe

Cubango

Moxico Leste

Icolo e 
Bengo
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Regime Contratual
Redução de taxas do Imposto Industrial (final e provisória), do Imposto Predial Urbano,
do Imposto sobre a Aplicação de Capitais e do Imposto de Selo, por um período de até 15
anos

Crédito fiscal de até 50% do valor de investimento, por um período de até 10 anos;

Aumento das taxas de amortizações e reintegrações de até 80%, por um período máximo
de 10 anos, para os projectos localizados nas zonas de desenvolvimento B, C e D.

Diferimento no tempo de pagamento de impostos;

Considerar como custo 80% do valor das despesas de investimentos destinadas a criação
de infraestrutura, necessárias a execução do projecto, que pela sua natureza devem ser
providas pelo Estado
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Outros benefícios e facilidades

Aduaneiros: 

Isenção do pagamento de direitos aduaneiros na importação de 
bens e equipamentos necessários à execução do projeto, com 
exceção do IVA.

Facilidades:

Isenção do pagamento de taxas e emolumentos devidos por
qualquer serviço solicitado, incluindo alfândega, por entidade
pública não empresarial, apenas para projectos abrangidos pelo
Regime Especial

Assessoria na implementação de projectos em todas as etapas
do processo de investimento através da Janela Única do
Investidor.
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Repatriamento de dividendos e resolução 
de litígios

DIREITOS DO INVESTIDOR

Transferências para o estrangeiro do valor 

correspondente:

Dos dividendos resultantes dos lucros realizados pelo 

investidor;

Do montante da liquidação dos investimentos;

Dos royalties ou outros redimentos derivados da 

remuneração de investimentos indirectos associados 

à transferência de tecnologia.

GARANTIAS JURISDICIONAIS

Em caso de litígio, o investidor pode…

Aceder aos tribunais angolanos, que
reconhecem a igualdade de direitos a
todos os investidores;

Utilizar meios alternativos de resolução de
litígios em relação ao investimento
privado – ou seja, negociação, conciliação
e mediação
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1. INVESTIDOR 2. IDENTIFICAÇÃO DE 

OPORTUNIDADES

3. REGISTO DA 

SOCIEDADE COMERCIAL

4. SUBMISSÃO DA PROPOSTA 

DE INVESTIMENTO

5. NEGOCIAÇÃO 

DOS INCENTIVOS

7. OBTENÇÃO DAS 

LICENÇAS NECESSÁRIAS

8. SUPORTE DURANTE A 

IMPLEMENTAÇÃO

9. AFTERCARE

CONSULTE O SEU GESTOR DE 

INVESTIMENTOS

PASSO A PASSO PARA
INVESTIR

EM ANGOLA

6. CRIP

REINVESTI-

MENTO

DIVIDENDOS
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Rua Kwame Nkrumah, n.º 8/10, Maianga, 
Município de Luanda, Angola

+244 222 391 434

+244 222 331 252

geral@aipex.gov.ao

geral@aipex.gov.ao

www.aipex.gov.ao
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mailto:geral@aipex.gov.ao
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